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ATOS ADMINISTRATIVOS E DOCUMENTOS A SEREM
VERIFICADOS

Atende plenamente
a exigência?

Indicação do local
do processo em

que foi atendida a
exigência (doc. /

fls. / SEI )
Houve  abertura  de  processo  administraƟvo  devidamente
autuado e numerado, quando processo İsico, ou registrado
quando  processo  eletrônico,  nos  termos  da  ON-AGU  nº
2/2009?1

Sim SIM – SPED-  
Doc 1

Requerimento Nº 19-

ST I

A autoridade competente designou os agentes públicos
responsáveis pelo desempenho das funções essenciais
à contratação?2

sim Doc. 3

Consta documento de formalização de demanda?3 
Há Estudo Técnico Preliminar?4

Há Análise de Riscos?5

sim Doc 2 DFD
Doc 3 ETP

Doc  6 Mapa
Risco

Foi cerƟficado que objeto da contratação está contemplado
no Plano de Contratações Anual?6 

Sim Doc .5 ETP

O edital uƟlizado para o registro de preços admite a adesão à
ata? 

Sim Doc 12 e 17
Edital e ATA

Há demonstração da compaƟbilidade do objeto demandado
com aquele discriminado na ata?7

Sim Doc 2 – DFD . 
Doc 05 - ETP

Há  nos  autos  comprovação  de  que  o  preço  registrado  é
vantajoso em relação aos praƟcados no mercado onde serão
adquiridos os bens e serviços, mediante pesquisa de preços
que não se restrinja a consultas às empresas do ramo?8

Sim Doc 7 – Cotação
Detalha de Preços

O  serviço  ou  bem  registrado  na  Ata,  decorre  de  licitação
realizada  pelo  Sistema  de  Registro  de  Preços  –  SRP,
promovida  no  âmbito  da  Administração  Pública  Federal
direta, autárquica e fundacional, fundos especiais, empresas
públicas, sociedades de economia mista e demais enƟdades
controladas, direta ou indiretamente pela União?9

Sim Sim. Doc 12 e 17
Edital e ATA

Em se tratando de serviços  de tecnologia da informação e Não se aplica  N/ A
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comunicação, a ata de registro de preços é gerenciada pelo
Ministério  da  Economia  ou  foi  previamente  aprovada  por
esse Ministério?10

Caso  não  tenha  havido  aprovação  pelo  Ministério  da
Economia,  os  serviços  que  serão  contratados  estão
vinculados ao  fornecimento de bens de tecnologia da
informação e comunicação constantes da mesma ata?11

Não se aplica N / A

Tratando-se  de contratação de tecnologia  da informação e
comunicação, o órgão ou enƟdade interessada em aderir à
Ata  de  Registro  de  Preços  registrou  no  Estudo  Técnico
Preliminar  o  ganho  de  eficiência,  a  viabilidade  e  a
economicidade  para  a  administração  pública  federal  da
uƟlização da ata de registro de preços? 12

Não se aplica N/ A

A  ata  de  registro  de  preços  a  que  se  pretende  aderir  se
encontra válida e vigente?13 

Sim Sim. Doc 17 ,18 e
19.  

Os  itens  a  que  se  refere  a  adesão  foram adjudicados  por
preço global de grupo de itens?

Sim sim

Caso  posiƟvo,  foi  atestado  que  a  contratação  é  da
totalidade  dos  itens  de  grupo,  respeitadas  as
proporções de quanƟtaƟvos definidos no certame ou é
de item isolado para o qual o preço unitário adjudicado
ao vencedor seja o menor preço válido ofertado para o
mesmo item na fase de lances?14

Sim sim

Consta  no  edital  realizado  para  o  registro  de  preços,  o
quanƟtaƟvo  reservado  para  as  aquisições  pelo  órgão
gerenciador,  órgãos  parƟcipantes  e,  também,  pelos  órgãos
não parƟcipantes?15

Sim Doc 17 – ATA SRP

Foram juntadas,  no processo,  cópias da ata  de registro de
preço,  do  edital  da  licitação,  do  termo  de  referência  (ou
projeto básico) e do termo de contrato (quando este exisƟr)
referentes à licitação realizada e ao objeto que se pretende
aderir  para  verificação  da  validade  da  ata,  limites  para  as
contratações  pelos  caronas  e  cerƟficação  do  objeto
registrado e das condições para sua execução?16

Sim Sim. Doc 17, 12,13
, 14 e 16(Parecer)

Houve consulta ao órgão gerenciador da ata de registro de
preços  instruído  com  estudo  que  demonstre  o  ganho,  a
eficiência,  viabilidade  e  a  economicidade  para  a
administração pública federal da uƟlização da ata de registro
de preços,  conforme estabelecido em ato do Secretário de
Gestão do Ministério da Economia17 18

Sim Doc 18

Consta  aceitação  do  fornecedor  beneficiário  da  ata  de
registro  de  preços,  com  manifestação  de  que  não  haverá
prejuízo ao cumprimento das obrigações presentes e futuras
decorrentes  da ata,  assumidas com o  órgão gerenciador  e
órgãos parƟcipantes?19 

Sim Doc 10
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Há termo de referência (ou projeto básico) que respeita as
mesmas condições postas no termo de referência (ou projeto
básico)  da  licitação  e,  ainda,  devidamente  aprovado  pela
autoridade competente?20

Não  Não, amparo no
art.11, caput, da

IN 81/2022.

A aquisição ou contratação está sendo efeƟvada em até 90
(noventa)  dias  após  a  autorização  do  órgão  gerenciador,
observado o prazo de vigência da ata?21

Sim sim

Existe  autorização  da  autoridade  competente  para  que  a
aquisição se  dê  por  meio  de adesão à  Ata  de Registro  de
Preços?

Sim Doc 04 -
Requerimento Nº 17-

STI/PqRMnt/12 

Existe demonstração da existência de dotação orçamentária
para cobrir a despesa com a contratação pretendida?22

Sim  Doc 08 -
2024NC006063 

O fornecedor registrado na ata de registro de preços mantém
as  mesmas  condições  de  habilitação  exigidas  no  edital  da
licitação?23

Sim Doc 15 -
Habilitação

Foram consultados todos os  sistemas de consulta abaixo e
juntados aos autos os respecƟvos comprovantes?
a) SICAF;  
b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - 
CEIS, manƟdo pela Controladoria-Geral da União 
(www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);  
c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de 
Improbidade AdministraƟva, manƟdo pelo Conselho Nacional
de JusƟça 
(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php)
.  
d) Lista de Inidôneos, manƟda pelo Tribunal de Contas da 
União – TCU (hƩps://contas.tcu.gov.br/ords/f?
p=INABILITADO:INIDONEOS);24

Sim Sim. Doc 21,22 e
23

A  minuta  de  termo  de  contrato,  se  houver,  obedece  as
mesmas  cláusulas  do  termo  de  contrato  decorrente  da
licitação,  ressalvando-se  condições  peculiares  à
administração  aderente,  tais  como:  qualificação,  data  de
início da execução, local onde será entregue ou executado o
objeto e quanƟdade?

Sim Sim. Doc 14
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1 Dispõe a ON-AGU 2/2009: “os instrumentos dos contratos, convênios e demais ajustes, bem como os
respecƟvos adiƟvos, devem integrar um único processo administraƟvo, devidamente autuado em sequência
cronológica,  numerado,  rubricado,  contendo  cada  volume  os  respecƟvos  termos  de  abertura  e
encerramento.”.
2 Art. 7º, caput, da Lei 14133/21
3 O  DFD é  documento  obrigatório  que  deve  constar  em qualquer  processo  de  contratação,
conforme art. 12, VII, e art. 72, I, da Lei 14133/21. A regra é que o DFD já tenha sido elaborado
para os fins do PCA. Neste caso, é salutar que haja a juntada de sua cópia nos autos. Entretanto,
nos casos previstos no art. 7º do Decreto nº 10.947/22, há a dispensa do registro da contratação
no plano anual, o que implica na não elaboração, naquela oportunidade, do DFD. Então, nesta
hipótese, o DFD constará apenas do processo de contratação direta, conforme art. 12, VII e §1º,
da Lei 14133/21 e art. 7º do Decreto 10947/22, já citados.
4 Art. 18, §1º, da Lei 14133/21
5 Art. 18, X, da Lei nº 14133/21. Cabe ressaltar que a análise de riscos não se confunde com a
matriz  de  alocação  de  riscos,  já  que  aquela  é  ato  interno  de  planejamento  da  contratação,
enquanto esta é cláusula contratual de pactuação de riscos com o contratado.
6.  Destaque-se que,  para as contratações da Lei  nº  14133/21, aplica-se,  quanto  ao Plano de
Contratações Anual, apenas o Decreto nº 10947/22 e não a IN SEGES/ME nº 1/2019, conforme
Nota n.  00001/2021/CNMLC/CGU/AGU. Quanto a esse Decreto,  atentar para as exceções da
obrigatoriedade de registro dispostas no seu art. 7º, informações classificadas como sigilosas, as
contratações  feitas  por  suprimento  de  fundos  e  pequenas  compras  e  serviços  de  pronto
pagamento do art. 95, §2º, todos da Lei nº 14133/21.
7 art. 3º, I da Lei nº 10.520/02, e art. 2º, caput, e parágrafo único, VII, da Lei nº 9.784/99 e Acórdão nº
1823/2017 – Plenário.
8 IN SEGES/MP nº 73/2020, Acórdão 8340/2018 – 2ª Câmara e nº 420/2018 – Plenário.
9 arts. 1º, e 22, § 8º, do Decreto nº 7.892/13.
10 art. 22, §10, do Decreto nº 7.892/2013.
11art. 22, §11, do Decreto 7892/2013.
12 art. 9º, §4º, da IN SGD/ME nº 1, 2019, com redação dada pela IN SGD/ME nº 31, de 2021.
13art. 22, §6º, do Decreto nº 7.892/2013.
14 Atentar para a seguinte orientação da Secretaria de Gestão:
A  Secretaria  de  Gestão  do  Ministério  do  Planejamento,  Desenvolvimento  e  Gestão  (SEGES/MP),  em
atenção  aos  Acórdãos  2.977/2012-TCU-Plenário,  2.695/2013-TCU-Plenário,  343/2014-TCU-Plenário,
4.205/2014-TCU-1ª Câmara,  757/2015-TCU-Plenário,  588/2016-TCU-Plenário,  2.901/2016-TCU-Plenário  e
3.081/2016-TCU-Plenário orienta os órgãos e enƟdades integrantes do Sistema de Serviços Gerais (Sisg)
que:
No âmbito das licitações realizadas sob a modelagem de aquisição por preço global de grupo de itens,
somente será admiƟda as seguintes hipóteses:
a) aquisição da totalidade dos itens de grupo,  respeitadas as proporções de quanƟtaƟvos definidos no
certame; ou
b) aquisição de item isolado para o qual o preço unitário adjudicado ao vencedor seja o menor preço válido
ofertado para o mesmo item na fase de lances.
ConsƟtui irregularidade a aquisição (emissão de empenho) de item de grupo adjudicado por preço global,
de forma isolada, quando o preço unitário adjudicado ao vencedor do lote não for o menor lance válido
ofertado na disputa relaƟvo ao item, salvo quando, jusƟficadamente, ficar demonstrado que é inexequível
ou inviável, dentro do modelo de execução do contrato, a demanda proporcional ou total de todos os itens
do respecƟvo grupo.
15 art. 9º, II e III, do Decreto nº 7.892/13.
16 arts. 9º, III, e 22, §§ 3º e 4º, do Decreto nº 7.892/13.
17 arts. 9º, III, e 22, §§ 3º e 4º, do Decreto nº 7.892/13.
18 Até o momento da úlƟma atualização desta Lista (no rodapé deste documento), não houve a edição do
ato supramencionado, não sendo exigível ainda o estudo em questão.
19 art. 22, §2º, do Decreto nº 7.892/13.
20 art. 14, II do Decreto nº 10.024/19 ou art. 7º, § 2º, I da Lei nº 8.666/93.
21 art. 22, §6°, do Decreto nº 7.892/13.
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22 art. 60, Lei 4.320/64.
23 art. 55, XIII, da Lei nº 8.666/93.
24 Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a subsƟtuição das consultas das alíneas “b”,
“c”  e  “d”  acima  pela  Consulta  Consolidada  de  Pessoa  Jurídica  do  TCU  (hƩps://cerƟdoes-
apf.apps.tcu.gov.br/).
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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

PARQUE REGIONAL DE MANUTENÇÃO/12 
(12ª CIA MB / 1969) 

PARQUE DE MANUTENÇÃO MELLO E PÓVOAS 
TERMO DE CONTRATO

TERMO DE CONTRATO DE COMPRA Nº 04/2024, QUE
FAZEM  ENTRE  SI  O  PARQUE  REGIONAL  DE
MANUTENÇÃO DA 12ª REGIÃO MILITAR E A EMPRESA
SYSTEM SCOPY LTDA.

A União por intermédio do Parque Regional de Manutenção da 12ª Região Militar, com sede na
Avenida  Coronel  Teixeira,  1985,  Compensa  I  CEP  69030-480,  na  cidade  de  Manaus/AM,
inscrito(a) no CNPJ sob o no 09.606.256/0001-11, neste ato representado pelo Senhor Tenente
Coronel ÁTILA ALVES DE SOUZA, portador da Carteira de Identidade nº 021.645.434-8 e CPF nº
219.008.058-47, doravante denominada CONTRATANTE, e a empresa, e o(a) SYSTEM SCOPY
LTDA  inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 05.352.726/0001-07 , sediado(a) na ALAMEDA MOCA
BONITA, 29 - CASTANHEIRA, em Belém / Pará  doravante designada CONTRATADA, neste ato
representada pelo(a) Sr.(a) SILAS QUIRINO PINHEIRO , portador(a) do CPF nº 575.712.281-15 ,
tendo  em vista  o  que  consta  no Processo  nº  64625.003204/2024-13  e  em  observância  às
disposições da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002 e
na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, do Decreto nº 7.892, de 23 de
janeiro de 2013, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão nº
16/2023,  por  Sistema  de  Registro  de  Preços,  mediante  as  cláusulas  e  condições  a  seguir
enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO

1.1. Contratação  de  empresa  especializada  para  prestação  de  SERVIÇOS  DE  IMPRESSÃO
OUTSOURCING  DE  IMPRESSÃO,  para  atender  as  necessidades  do  Parque  Regional  de
Manutenção da 12ª Região Militar, conforme especificações e quantitativos estabelecidos no
Termo de Referência, anexo do Edital. 

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital  do Pregão,  identificado no preâmbulo e à
proposta vencedora, independentemente de transcrição.

1.3. Discriminação do objeto:

ITEM DESCRIÇÃO/
ESPECIFICAÇÃO

UNIDADE
DE MEDIDA

QUANTIDADE VALOR
UNITÁRIO

TOTAL MENSAL
(Equipamentos)

1 Multifuncional laser
ou led

monocromático - A4
Outsourcing de

impressão - locação

Equip. 5 R$ 369,00 R$ 1.845,00
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de equipamento -
monocromático A4 de

31 a 45 ppm

3

Outsourcing de
impressão - páginas

A4 -monocromático -
excedente a franquia

s em pape

pág exc 5000 0,03 150

VALOR TRIMESTRAL R$5.985,00
VALOR TOTAL ANUAL R$ 23.940,00

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de Referência, com
início na data de 23/05/2024 e encerramento em 23/05/2025, prorrogável na forma do art. 57,
§1º, da Lei nº 8.666, de 1993.

3. CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO

3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ 23.940,00 (vinte e três mil novecentos e
quarenta reais).

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes
da  execução  contratual,  inclusive  tributos  e/ou  impostos,  encargos  sociais,  trabalhistas,
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

4. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária
própria,  prevista  no  orçamento  da  União,  para  o  exercício  de 2024/2025,  na  classificação
abaixo:

Gestão/Unidade: 160073/160021

Fonte: 1000000000 

Programa de Trabalho: 171460 

Elemento de Despesa: 339040 

PI: I3DAFUNADOM 

5. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO

5.1. O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se no Termo de
Referência.

6. CLÁUSULA SEXTA– REAJUSTE

6.1. As  regras  acerca do  reajuste  do  valor  contratual  são  as  estabelecidas  no  Termo  de
Referência, anexo a este Contrato.

7. CLÁUSULA SÉTIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO

7.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.
____________________________________________________________________
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8. CLÁUSULA OITAVA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO

8.1. As  condições  de entrega e  recebimento do objeto  são aquelas  previstas  no  Termo de
Referência, anexo ao Edital.

9. CLAÚSULA NONA - FISCALIZAÇÃO

9.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante designado
pela CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referência, anexo do Edital.

9.2. Designação do Gestor e Fiscais do Contrato:

Gestor do Contrato (Titular): ISRAEL PEREIRA DE PAUDA – 1º Sgt;

Fiscal do Contrato (Titular): CARLOS EDUARDO DE SOUZA SANTOS – 3° Sgt;

Fiscal do Contrato (Substituto): GUILHERME PINHEIRO ASSAFRÃO – 2º Sgt.

10. CLÁUSULA DÉCIMA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

10.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de
Referência, anexo do Edital.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

11.1. As  sanções  referentes  à  execução  do  contrato  são  aquelas  previstas  no  Termo  de
Referência, anexo do Edital.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – RESCISÃO

12.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido: 

12.1.1. por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII e
XVII do art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da mesma
Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital; 

12.1.2. amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei nº 8.666, de 1993.

12.2. Os  casos  de  rescisão  contratual  serão  formalmente  motivados,  assegurando-se  à
CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa.

12.3. A  CONTRATADA  reconhece  os  direitos  da  CONTRATANTE  em  caso  de  rescisão
administrativa prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993.

12.4. O  termo  de  rescisão  será  precedido  de  Relatório  indicativo  dos  seguintes  aspectos,
conforme o caso:

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

12.4.3. Indenizações e multas.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – VEDAÇÕES E PERMISSÕES

13.1. É  vedado  à  CONTRATADA  interromper  a  execução  dos  serviços  sob  alegação  de
inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

13.2. É permitido à CONTRATADA caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer
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operação financeira, nos termos e de acordo com os procedimentos previstos na Instrução
Normativa SEGES/ME nº 53, de 8 de Julho de 2020.

13.2.1. A cessão de crédito, a ser feita mediante celebração de termo aditivo, dependerá de
comprovação da regularidade fiscal e trabalhista da cessionária, bem como da certificação de
que  a  cessionária  não  se  encontra  impedida  de  licitar  e  contratar  com  o  Poder  Público,
conforme a legislação em vigor, nos termos do Parecer JL-01, de 18 de maio de 2020.

13.2.2. O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à cedente
(contratada) pela execução do objeto contratual, com o desconto de eventuais multas, glosas e
prejuízos causados à Administração, sem prejuízo da utilização de institutos tais como os da
conta  vinculada  e  do  pagamento  direto  previstos  na  IN  SEGES/ME  nº  5,  de  2017,  caso
aplicáveis.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ALTERAÇÕES

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de
1993.

14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos
ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor
inicial atualizado do contrato.

14.3. As  supressões  resultantes  de  acordo celebrado entre  as  partes  contratantes  poderão
exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS.

15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na
Lei  nº 8.666,  de 1993,  na Lei  nº 10.520,  de 2002 e demais normas federais de licitações e
contratos administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078,
de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO

16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no
Diário Oficial da União, no prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FORO

17.1. É eleito o Foro da Seção Judiciária de Manaus para dirimir os litígios que decorrerem
da  execução  deste  Termo  de  Contrato  que  não  possam  ser  compostos  pela  conciliação,
conforme art. 55, §2º da Lei nº 8.666/93.
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Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas)
vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes. 

Manaus-AM, 23 de Maio de 2024. 

____________________________
ÁTILA ALVES DE SOUZA – Ten Cel 

Diretor do Parque Regional de
Manutenção da 12ª Região Militar 

_______________________
SILAS QUIRINO PINHEIRO
Responsável da contratada

SYSTEMSCOPY LTDA
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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

PARQUE REGIONAL DE MANUTENÇÃO/12
(12ª Cia MB / 1969)

PARQUE DE MANUTENÇÃO MELLO E PÓVOAS

TERMO DE JUNTADA POR ANEXAÇÃO DE DOCUMENTO

Termo nº 002/2024 - Processo 64625.003204/2024-13

Em 11/07/2024 às 10:18, faço anexar ao presente processo 64625.003204/2024-13, o(s)
documento(s): TERMO_DE_CONTRATO_SYSTEM_SCOPY_LTDA_assinado.pdf.

DANIEL AZEVEDO ROSA - 1º Sgt
Processo de Contratação
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